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. I
VII -'- o Yi!1nd:J Deve (lOS Ites, cue. somados, retratam un.ror- A vila. da sento de Bata-I príante poderá efetuar a. revenda,

res o ,$eu _ as lme • tais foi elevartu à categorra de cidade ] Art.' ll. O proprietário cujoibem
c Jf::'- i 2. A aU:lr,a capela uc Divino ESPl- CClIn,.o nome de Nupora nga, L2i !Õl' prejudícado pela

.' lvIat!Vj.r2,:n' o At'U3.1 i rito santo c.:.eB1.tc.tais em. tcrntór:o 1-:lUn:c. ipal :":0., de 1,..1, .outucro de' ,'.de áre.::::. 1.'Cll1 dírello a. rC;;LI..-
I do Munc:o, do muníciplo de Blt"tajs, foi. elevada 1895., .,.. mar perdas e dono:>.

Pelo Professor En:,';e- a dlstríto de paz :e a mumcípío com pel't.enc,e 11 comarca d3 Art. 12, Se a desn?ropr:acáCJ tiver
CeJ.' Peixoto - a mesma, pelas Lc-is ns, a;,!C{) com CetlSO ; .. ;por Eim a abertura de rua, no expro...

: D. Presidente da Orríern tios 5{}, e 3i I r-espectivamente, de ,14, de ..tO de ...).'p .... ! prlndo 'o direito de rC'cebl:l't
I (lO e Hcno....·a.l'.O abril, de 1273 e 10 marco ,de 1890. e ... õ.I;na:; como parte cJlo, tndcrnsnção. terrc!? 1J
uo tnsututo Br,',,:le!ro de teve o nome mudado para Nuporan- na na. -;"n., nas mesmas, cujo va.or
(to Iuvcntor - ,IBAI. iga, Lei n? ,;133. de. dezem- ::l e 0>.3,1, ou 8", por c..ato, na LlOOU Iserit r.xaoc ,juClici,\l. -:
VII! - Direiccs da Proprledade ' oro de '3G6. P,êl:t LeI nO 1.181, Econômic:as _ A econo- I Ar.t. 13. fln C&S0 dCS:lD:'oliFiaÇ:'O

no EHt'3il 'e n.i ias d;; setembro cie 1:':09" a ser mía é na a
I eO;l.'';:LO para maior Iate;;;C'.mblo c I distrrto. de paz do n:UnlCl!JIO or- tura (cuJt.u;'a co café, arroz. r.1iII10,.1 e,nt;e o, Justo preço CF\C .1-E'::;1'''';:I) entre os Pcvos , . 11àndia. fê'.1clo elevado novamente. a . 1 1":1 1 .

_ P.clO Dirctor-U2ral do i:,,:m:e'p:o. pela Lei n° 2 .173. 26 de CeijSo e O voíurae e Ú VC'-II:,,][l o .nn-sve: ,ru.l,es .c
.tamcnto 1'::1C10:1P.l da. Prnpriedadc idscembro de jS.:?6 c a G 101' c a prodnçüo dcs pr.nc.pais pro-. e o que t:,lSSC:U a er uepois.
I!1C< :J, ;:':a l. do Ml'IC _ EnoH1!1e:l'0.: de março de 1S27, dutos. no "no de 1855, foram: . I Art. H:. Nâo s('rá axC'lu:da da desi-Iprondacão par: e cio imóvel, desde q l'.lD:'. Ga:'a!do Rocll'igl!PS dos SG.Etos -I se tr-rne ímnresté.ve! ao uso e do
M. D. socío HC!1or{'.r!o do luto I I I \. .
. de da a'o In\'cntol' "f Quantidade . sdvo. [..lI:

P;'o;lut:ls I Unidade ,. "ll'O;Jrieí'úrio c!e trt'te!,() COl1 ti:;I;O 'i
I An:'1li."e e PIU2,!_ . .. 11\1'0:' nC,o ch mal1eLa

... ., Cr$ <1 f>.
.. In:iuslrial eOul- I mar:l dl (bmproj)':'ia"U,

tural E:ltrcos po.,ros. .Café em ::;n:o Arreb3. 84.000 2<J"JOO.OOO.OO :umprinàc-, 'nesta hir:6te:;c, no Ex',-
_ P2!0 técnico. em I ',utivo 1J1'8 licm' os r.los·

P;o7lripdadc Indl1sL'ial -. .'I.'.rroz em casca Saco GO.g 18,500 11.300. OM,OO l'es üa .sua
ro e Ac1vo'!adr> Dr. Anital Pinto de ....'.. 1S. A des:JprO!Jl'jaçJo Cleve:'á
SCUZ'l- ,;l.D .. Jurídlco do ;'.\1:1ho cm•., .g..r.ã.o••..l.\ Saco 60 g 35 ,5()'O ",30),000,00" " ... rlentro de dq)s "no.s,
; Institl:to de As:>isténc:a ao G77',OOO.OO I t:?do êsse prazo da cio C:cCl'e u
rl1Ve!1tor - m.'\I. .' iPeijão S:l.CO 50 li 1,350 " utilidade pública.
X - Sec;'etário-Geral da, Comis-I ·A.t. 17, No casodel c:>.ducid'ldé (o

do C0:121'enSSO Jintermu::onal . dc· ••••.•. Arrôba 680 95.200,00 de utlllduc1e p:lbllca.
rasl..,>.-. .' .' I J-"·orJido. d01'S . anoo poderá ,",Or- AcaciemlCO J Bandel!tl. de ....-_._-._- . " bU

' "j' d' 'd' ,. , - l- v
]1," 1.1 JornaHota Delson de sou'al '.' . '. . '. . Jles.ma em Ou C,O e, en,ICa.

Diretor do A pccu:S.ria ap:e;;;cnt;i.gl'p.nde sigaj· do o os ))cns que ,'ao,ao, .
DCl1a:·t.amento Públlcas e !f!caçp.o econô!Ulca, consIderú-l/serão O' 1"" Art. lÔ. Salvo CQ.SO
I)iretor do Dépa:tame..-ltC' de Difusão i aprcduçao de. leIte, O § 59 J': :l..evldamCl'tc comP.roVntlO,
e Cultura, todos do lEAl, ex;stente em ;'1.12 namero o do por;:. ',nco d:l
rnventOl'-!';:ofe.%C.r Fra.n- d.c c:'a"o mo .': I ..:,,óbIJ Sel..se. ve_lllca. ou nao Ida, Ilão tl!nC!o sido o.· bem. c1es.;inr'.é J

cisco Pinhci.·o; Pl:esirlente do lBAL 3.!J.W, St:l110 6.000, 'IvO, mu3., caso ae . "','::0 fim QU3 motivou eS'CI:I
clt'ste COn2'rC5GO e dcs .100, c:lprmo, e C}VL."!O 85. A prO-I' Art, 59 A mde1il2açaO (J de.sepl'o;;dacio eu S('l!S sucessor<;

tltulos dos temas q!!e. o compÕEm, d.ução do leIte..,de vaca,]' mc.srno ta eem.mocd}\ sI? se e..,.P.-._I.JaC.le!,[;O, v. resri tu.'i.ndo a.. i!r-.
' ano, f 01 .lt,OS. _ tlvando a dcsap.oprmçao.Lj::os o P'l)()rLmc)<I recebidp., aCl'e$clcla de jure;
. --- O p!'oJeto ora do valor at.nal do obJeta ,do ,\ t::.xa de 12% (doze por enco) CI.)_p ;.' n ., 2:=-::; d::, 1960 nO:Jre cc,nslderaçao de :;.ossos llus,:le, m:propriamel1to, ou feito o .:'.no. '. C;
rO,<hO ... , ;,)'-1, Pares. é portador de tOClos.os reC;UlsI-ldepõsito'l .• _.
Au'orhz ·0 poder T;::iJC1lt!VO a tos básicos à e.s que vôSa Art. A indenização pode S31' eS7' •• 19, . .. entre pr"?rlt ..

abrir: pe;oMi1list,!rio da Eàv.caçiia I? mumclplo, no momento em tipnlada ..mediante ac5rdo, 'lue sera '!11CS e tC:,CeIrO_o (J
e r:uZtura;, um credito especial de c;ue fes\;)la. sua data magna, homologado judicialmente. _ . ",u mC:nto na Na faLU
C!'S dcS t i.lI redo a Quando .nso haja os ,:;t.,sS:ldcs, o. Go-
fiar C. l'rejmtllra lf::Jllicir-a! ,de F 't 2 2-6 d 1960 aêOrdo, o desapropl'lal1te, e 110 <:Lpcslt:U á o p, eço da avaLa.ç;; l)
Nl'pol'an"a, Ettado de São Palllo, ro;e.on...::>, e .' caso de urgência, imitir-s'il-á na. !l'!esmos cxel'ç:lm os sellS
7la das iesti7Jidades co- Dispõe sôbre desapropriação por do bem, por judicic.l,·. e. 00 .ob,e elc, ,
1n!?"'1.o ratfvas do cente,:ário da ci- utilitlaCZepúbZica e dá outras pro- desde que efettle o da soma I 20,. ,Se o bem .desapropriando
cCl(ie. vidências. ti::ada em processo SUn).áno 'de a.va- eswver sUjeIto a locaçaoou ll.rrend".

1 Pu"l ) d Ilação.. ao locatário ou a.rrend4t:í.l·iJ
. • mo Sr. Am:J.ra ,a!l. (Do Sr, João Men es) - }.rt, 79 Declarada a. utilidade pú- serao, pelo expropriante,
'( As Conlissões de Educação e Cultura, O\.s Comissões de e blica para o fim ele dcsalO:oprlaç:\o da osp:'ejuizos e dispêndiCJs
'(leOrçumento e FIsc3lização ];'inau- ,)'ustiça e de Finanças) lmóvel, podcrl;1. 1l..l1.utorldade de'iapro- da mudança e as benfeitorias
, ccbJ. e de Fi:1anças) .. pr\ante penetrar no mesmo, ccm o sárias por êle, pOl'\'e:ltura, fel ta 5,O cong1.·esso decreta: :á.
O 'Congresso N:lcional deêreta: Art. lQ Medlimle prévia. e justa propósito estl'i!o de .examin -lo, fi- Art,., 21. Em caso de enffteuse, o

, . . _. d'M' t" cando. responsavel peles Q.ue preço. do terreno afo,ado "eJ'á pur Art. 19 Ex,ecut:vo. au- lnC:emzaçao em li ell'o, . 00.0. oem .... detentores cios domfnlo;
a p.e.o ds. poderá ser desapropriado, total ou Art, 89A pessoa judd!ca de dIreito util, a razão de <vinte . te.)
e .cul':ura, um :"<j.dlto parciaL-nente, nos têrmosdesta lei. publico é liclto ocu),Jar p. o prlmeIro 80% "1'

deCl'$ C:nco Art. 2'? O direito de desapropriar mente .detel·minado imóvel. desde Q.ue cento) 'para o . p-.
tc'e de"tbaclo li allloliar !lo cOInl)ete escluslvamente às pesso:lS o priprle+ário . seja componsado da. .,. '. . .

de. N:J.j:lopn!ta, iuriciicasde direito p'úblico, podendo perda frut.os,. assim dadl-. .Art: 22. ? poderá desa-
S1in Fnulo. na a. União .des:lpropriar bens dos Esta- mlnulcão do "aIor' sofrida ,em' razão' plopna:, terras, .. proprle';ãrios,

I' (,as I'omemoratlvas do dos,. 'Distrito,?ederal e ti o· - t '. IÍ ; t d _ compro.adamente. dCl.'Cem em estado
cerit.en. ..ela Cidade.. . c'J..Un101PIOS, sendo os. muniCIpaIs de- a dcuPl19dao emptor rd_a, a.:dtb de .aban.dono,por incapacldade ou'.1m-

• . S<1provavels pelo· Estado, precedendo os anos ecorren es a pl \açHo. a .possibilid:ldc de pmriuzir
! !-.rt, 29 Esta lei et:!ra em vi;;,or na. IautorJza<"ão legislativa. pesse e do gõZO do. bem.. .' § 19 Nesta hipó'eoe o í':l?O' a""
., de_ sua publ!cMaoo revo:;aClas as I Art. 39 A s6 se. le· ll.nico, A. ocupação :!lI'o- ser efetivada. a ,?, pICJlsnosiçoes em contrário. git'ma nos casos de utilidade pública vlsorla 56. será permitida no caso de de 5 (cin"ol . __açClO se.••
i f-lClla d::s Sessões. 1 de setembro de· compreendendo-se o bem-estar ser necessáriodcmorado eX:lme do§ 2Q C li _ .
,13CO. - 'Amara! Fur/an. ou lnterôsse sOClal.. . bem.. para o fim de certlflcClr.se. 'o po- gável' ou " .avda aça.. o, lam}-.

t 'f ' • der desapropriante t:lo lnter"sse dc . I 1" o· eS::lpropr
JICS z Art. 49 S necessária a dcclllraçãode desa .0 rlá-lo ara s. finalidn'de ,.; poderá promover. a cli'.:lsão de'

( A Constituição d'l 1946, em pese lltllidade pública para. tôdn e qualquer . p. p p, em areas. que se destinr.
raa 'be:n tcntativa no desapropriação, '. tem em Vista, ra? Il; ser ocupad:ls por .pequenos pro-o
t;ntido de n1clliorar a situação dos § 19 A deolaração deve ser emitida Art. 99 Quando·a desaproprl:lco.o Imetarlos, que se cOIIlP:ometam a ad-
J:'Iuniclpios; pouco lhes deu nareali- mediante decreto d", pessoa jurídicll fOr decretada para instalação.Oe ex- quirí-las no pra?o de 5 (clnco) anos.
(jade, pois. o esquema da.p:lrtilha de de direito público interessada na de- ploração econômlca do . subsolo.· por . § 39 Durante essa ocupação, o .ex-

- pedra. do refôrço da . . parte do. Estado de .emprêsa Q.ue proprinnte ao expropriado ju-
.'liLda rn:umclpal -. nao corresponfcu § No decreto declaratório deverá o supel'flclárlo. se lbe ros, de por cento I
f!S deI;S3s'o lu- constar o prazo dentro do qual a de- viCl, será lnd.enlzado com determl1la-ao ,valor encontrado na

báS10as ela. sapropriMãó se' efetuar?, bem cOmo da partlclpaçao do. enlploe- aVllliaçao, êsscs ju,'os :la
Fara. compensa•. <1 fi-a .naturezneo fim da oora que o po. endimento, que compense. o seu di- preçoc!as respectiV2s .Rleas.

quecio.i o le;;Fsla- der desaproprillnte pretende realizar. relto § 19 donrt, 151314,9 o prazo qt:e.se ocup:t,A1' orgãn.!co vem J:lo- § 39 A declaracão ,de utilidade pú- da Federal: ."'. . êste artlg'o, .o efetivar,
!J.t;lca de oOOlpen.;",os, at1:lvés doa blica não obriga a. autorldade a efe. .Art. la, No caso da .desapl'oprla· a desaproprH!c:ão p:1gandOMdc$I>prc,
:q!lnl aos Olun:- tuar a desaprcpl'iaçãonem-teta o çao abranger área superior. àneces- prlado o valor do bem .

.
m.áXlme Tll}'ll: a.,tendlmen.to de IPocJ.eJ:.· de disposiça.-o ..dO. propr.ietárlO, sárllI. à.-execuÇào·dO serviço li C1tY.lse. . § 59 Poderá o elm."1'0.r:.·ia.do, anotes de.

. despesas, como 0001:.- mas em caso de a êste Idestine, é facultado ao... el,proprlaào efetivada a .requerer
.Te com o caso do, fesL,los CO:JlSOlOra-

1

assiste o direito de pleltear a Inden1. reaver o à base do .valor a do P!l.:·:l o fim ele
•.;tJvcs :e grandes efemerides,i"ual p. zar;!io dos danos sofridos Vela llmlta- da expropriação, acrecldo do' da me- valor da lr.del".iz:lç:io,

. IçãoteInporárja doexerclcio ·doseu !borla Verl!icada:, med.lante· estimlltl- . § 09 Não sendo ven,clidas.
[.O.presente projeto situa-se, pois, direltode proprledade. . . Vil. amigável, ou avaliaçi\ojudiclal, contl':lto, nos têrmos dos.I!-·29 e 39
,i!eutro . dessa linha ·de.· §. Não' se admitem declarações Pllrágl'afo unlco,' NãO exercendo,Idêste artigo as Arcas ali referldassc-
'"jú:stando-se aos inúme:'os precedell-. genérIcas de àevell- êsse 'direito o o 'a leilão públicr
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Art. ·23. sempre Que da uülízaeâo laqUlsitivo da moeda. lI.O& lucres C,\lle a. necessidade de ."'\ovo mente deo haver como t:,1
de espaço aéreo ou do subsolo resul- aletel'B' <I e.,pd'.I11'.lI."o, li-> ,No,"- lego] díscípt n nd . t d l . 1tr.r prejuízo para o pro- Iouiu..ces ce VilWnz,,<;aO, ao vato. ve- "'. I a o o 1l1',PO.l' ante a<;-. o Pu .cr ativ.o. thl' ue, " fOI' whíeh the propertv ís ta:;",) 'S {
p:ietário do solo, deverá ser efetivaOn. naí ue ourros nas mesmas cvuu.çces. Pu.' ISSO, delíberamcs Rprese!1lae i> Ipublir; "se ís a ouesrícn of lr.'v to
a desapropriação. nos térmos desta nos U1LlalOS LI'c" anos: a vaiorizaçao (;or..;,lr.,eracüo ,d.O. Congi'c'oso setUed ;l.Y. Ih.e .,1.:Údicial power" IEr.-
It i, observado quanto ao subscío o dis- OU aepreciuçuu (li> area remauese••I- o l,r .sente p: ereto. rett P;::tlõGn, "')ll Emmenl; •
p1stO no art. 9. ....... que fixar o .va- . O Decreto-ler n,v 3,3S5, de /,1 el.) vo1., I. pá":. :::;21 .
. Art. Os concessionárlos ,àe ser- 101' da muemzuçao, quuuco e::.te !<.H,lun.,o de J.941. pouco metnora.ro I out-o não é o enstnamento [,3
v bllco e OS c tab lec mentes Lrl n,v 2.766, de 21 de marco UI; Clain:.. pu s . se 1 " SUpJl'lvl: ao preço oicrecmo, CUllUC- eru.térn, entre outras normas .1':1C0Il1- \.. .,' 1 '
d c,aráter público ou o desapropriance a pagar o:; rntivcis cem o nosso v,"'eIJle "-Id' lll'" (1'",.3.'11) ;,e se ,o a '1\")
fl'nçoes delegadas do Poder Públlcc uo auvog sdo do réu, I, Suprr.mo, esta: o"" • I se drstr:a a e
.pderào promover desaproprlacão, me- l!MC 03 .0'", (vlilte por cento) 30- 'no 'ta que e 'r-
d.ante autorízacâo expressa, constante iJie lüfenônça, "f. o Po(er ,judici:'l'io é veIad-i, nu é U'la cu ,indicI"l.
d\' Ier ou contrato. nrc. 36 A trunsmíssâo de proprie .. de c1ee: rQr 5)1

1

a cual cr be seritencra',
Art , 25, E' permitida li ocupac'to cace, decorrente de. aesJ.p:opr.aç"o 1 erifíca-n ou n:;o os CC';'lS de utl- r omo acêrcn de qualquvr outra q'.e

tcrnporáría, que será índenlzada, ril- ou [udíciai, nao ncara su- pública '. Inrt. Ienvr-Ivn natureca ou e.. da ,1;-
n-I. de terrenos não utüízados. ou JClla a tmpõsto de rucrc ímobmarío. A citada Lei n.". ,7J6 nâo modtfl- ,o: lr";l:;la'lV:1 e en'onc'a cem "!
qrcnão estejam para se-lo em prazo Art, 37 Da sentença qUe julgar a' C,lU êstp dsncsítívo. -e:"l!lcltaó, I)U
breve, vizinhos às c;brl1.s decorrentes de s.';ao desapl'ofll'iato1'la caberá apeb-I O"J.. a Constitulçác em vigor qt'c pas CQ'1Stlt'liçõ<'s ? 'u"
d' sapropriaç[lo e que sejam necessá- po com eIeito devolutivo, quando In,' 0.::1'(,'.'1.: . I<Em!!n - "C'lo:-'Op"]:rl 01
rios à destas. peloe:-:proprlado cema.:!- 'I . "A. lei n30 poderá e:,c]ui l' da aprf'- A'.?:':c·ln Gonrm1:ent', vol. I, pilg.
Art, 26, Nenhuma alienação a es- b}s os eteltus, quando o for pelo do Pcd.er ,Tudic16l'i.:> quaIqu"rl f.6v'.

tl'lnp,'clro, pêssoa fislca ou jurldica, propl'lante, , . . , de dÍl'elto individual". (art, Alfrr.do Be,mardEs, obServa: ,
tE"ldo por objeto imóvel. do território Art. 38 O ,]\lJz ex-ottlC:O' ,41; § 4,9), , . '11 llLúil1aoc tem ae r>1
n:ccional de :1rca suocrior a dez mil l!uando. c?udenar, a PLlbllca 'I' o Capltlllo "D3S n"'ell'o, e das t,1l1CeSSO de ,1eSaprGDt'laç"," e 3
h, sera transcrita no registro em. quantia supenor ao dobro da LJl'ô- ,.xaruntlas IncUvi:l,la:s", dct?l'mil1a li. l.'.e:,mo p;'ocez5o, ,pl'o:lunc.ada :"
de som quc seja feita, perante reclda. . . Im;.,t.;,'" CaltrJ.: " . r"o::o devera pl1l'te
o úflcial cornnetente, a seguinte prova: !"rt, 33. Efetua.do o. pagamento o'll , E (!'arnnlldo o dll'eito ele proprle- l':! rer.let:da pala um outl'O ,r-ro-
a) de domlcl- feIta e.:pedlr-se-á, eil! I s:'\'(.o caso de sepa:':J.do,. como}e pucl."e

Uados no Pais, os sócios ou acionistas faHlr, do eX!lI'OPlIant.€. mnnd.cdJ da IpúI ou ,utlJ:d'lr:e PllblLc\.1 lFr.d n.Ul.a..'M
d pesooa juri.dicl!. 11 qual, sendo so- 11l1lss:J.odeposse.. valendo a c!-' par mle'.ésse medlante pré- a c;a

por a"5e'" deve tê-la" sob a como titulo hábil ,para a trallscl'lç:l) I Vla ;lustro. tnderuzaçao em dinheiro'. md':1CC:, com [) seu cam! er llr91e!lce,
.' nOr.1inaÚv;: " 1)0 competente l'egMro" '. (art, 141. § 15). lmper:o.tjvo e innc1i:hler·. (Parecer ci-

de no C"SO 'de sol' o pclqUlrenteArt,40 As custas serRO pagas peh I Int-runçã Ju1" 1 Lca:ll'a Fa"undes - Dcsa-
'.' :;- t '-. d'" Ui d autor, se o réu concordar com o pre· cO ,ew paC). 1>50'.

es ço em cawd,e reousa pci<l entl'!! os {Ine, co::: De outl'O mcdo não pensa Mende3
a o .1 S, ou • p.;r . cer a . _ ou emp:'opol'çao, na form.! incontestávEl, opinam relo llJ. I . . .,

IIll do da leI. , . IervEnc:oniromo judiclúrio, no "Sú se deve (lar crr;, jUl?O li
rente a, n ••sas cOr;diçOCl' .Art, 41 FIC1:11 subrcgados no preço dc a udliclade núllljca li:] I U!n pr,1CêSSO d .. desc.pl'Oprraç'ilO. fan-
haver SIdo il pe o qUlü5Qller õnus ou dL'eltns que l'e' SCj3: sea utilidade dcClal'a'da 6 l'eil,::iaC() nn. de U!!l.

de NaClonal. . _ caiam. s"Jbre ? desapropriado, lI'cl\;,e,. pública. .' <:1e, _wllirir ':Ie pública,
, 1Q N:l hlpó,tcoe de r.mrec:r con Paragrafo unlCO ,!,endo em consl- Nr,,) atinnmos com o mo!i\'o pOI'mll" a desóc' 1::0

trt rio do Conselho, à .alienM::Io, po- ,del'ação o que dl:,poe artigo, ., te recusa ao PodeI' Jl.1dici:,rio conhe. preliminar é c:ue <o
ser. o bem, nos pcrito e ao ,I ceJ'; pelos mEios d? cJirelttl, PC'i!" d:o.r it1gl"sSO em pro-

te'.''.110S leJ., ,_ b,em. Pl"<'CU.l':Il'aO ela :.'l'ocedência dos funuamentcsldu .. de
". 2Q Nll.o con.,v.ndo a a e::btcncla d2sses fatores, men.CIO- 2iC:.OS pela. autoridu.de anmin1s'.ratlVa Ij,e.m po': fnn .a flxaça.o e o p::1'iament·,1
ao r:.xproprwdo, fi, nando-os no laugo,; ,ao r"clara!' a utilidade pública. da (a1J1,td. Fa-

de"tc e nao havendo-Interesse pubUco. Art, 42 o. deDosLo do preço flX::ldo I .Admitn.-se 'lua 5e trate de ato que' gundcs, o\n[l chada, pa!!'. 1511.-
a náo ser o no do par sentel1ca transItada em ,1l!lJado, elJVO'va inconstltuciona1idade ,Essas
COilse!ho, tornar-se-a sem efeIto, o à disposlcao do 1uiz da. causa, .. cOPo Inão a poderá ventilar o propl'ietáritl. .de . Vllabolm
re: ?ectivo decreto,_'. '. :. ,sl,deri!,do p:Jgamel'to prév:o da. inde, Ivltln:a da violação, pe.rB.nte a a e uma ..
Art. 27. A açao desatll'opnatórial m::açllo. ' , .aünde que se restabeleça o ilupél'j(:' g::we a qU2 esc:;, sujeito L'11.pcrtant:s.
proposta no fôro_do domicilio do 1Q O depósito sera feito no EilJ1-1 daL2i Magna? . . simo ,dir;}to dos .adminlstrados e .LI-

reu oclno da sltuac;p.o do bem, pe- co do 1$ra511. ou, não h!l'lendo, no 10- TIui Barbcs!'. 'nr:.tar :1 =00 Lao [1;1 ave que as leis ele todol
rante- o juizo privativo,. cal <1!1+ desapropriação. 1êste'.1 dição da utilidade pública 6, reconhf- o.; p:'ocurl!IU rcvestlr a sua de-
Art. 28, . S/;mente os JUIzes. que ti- em bancár.o Idôneo,! cldamente. matéria dependente, para cretaç::o ,das .. e

verem/garantia de vltallcledade, ina- Il critério llojuiz, , I sua verificação, da com!,etênciCl ludi s.. admlIlls:raçao ,mfrlllglr li .lei re.
lnnvillilldade e irredutibUldade de § 29 O desaproprl:lclo. ainda que I cial ("Comentários. à C:lnstltlliçãl" guIadcl'a Q'l. €5P.ecie. ou deIXar dt
ve:1ciment05 poderão conhecer doS! do preço. 'pod;rá levantnr.nté!1 Federal Bra.slleira" por H acs.r,€9UlsltOS que
proccssos de desapropriação. ,.1 80 .0 por cen.;O) do. V, p:í.g. 415). vestir. a para
Art.. A petição, inicial, além respectiVO, sem .t1reiu\"o N&"qtlinta emenda à Constit'llçãL por Clue n'lo se ha _depermttlr, pan'

dos requisitos que lhe exige o Código to ds causa e de suas aUle:icana.·está prescrito que a 1)1'0- !1 IIlV?Ca.çiiQ ao Poder.. J'l,dl'
do Processo Civil, será. Instruida com Art. 43 O levantamento. ?arclO.l ,prieC:ac.1! particular só será el(pro- .' \l,r; ,Cruz -
um 'exemplar do jornal oficiai que t{ltal, do preco será de!endo .medl- priaC:á. para0 uso público e medJanl P p:opliaçao , pago _ ,
houver publicado o decreto de a.nte de pro}lrledaCle. de, culta- inde,1ização justa.. . . ,Só 1l."na lei de
racão de utilidade ,pública, e com a ct\o de dividas f,scF!is. que lecalam "Nor shaU private property bl'. ta_rlll. como a qllese com este
plr'nta e descl'ição do bem desapro. o ,bem elCtll'Ollrlado.. precedendo ken. fOI' publi:: use, \7ithout jtl5t "pjetivo, revogar, como .ela (
: d . '. de editais.. com oorl1Z0 de cumJ:,ensaticin" I fez no seu art. 9,.

030 . A d P inicial o 20 . (vlnte) dias, para conhecimento . E'a. fonte 'do .§ 16 do art. 141 d::.l· ':Ao Poder Judiciário vedano. no
ju.1Z desiinarão de'· escolÍla ete terceiros, 11"1 Sé Lei Maior. . " de desapr?pli::lÇao. decidir.
sempre que posslvel um técnico, Par:í1n'a.fr:! Se dll..-iLla face a os casos de uno
proceder à.' avaliação dos .. bens, po- fllndada sobre ° domÚ1Jo. o t1reco pr:toencla dos 'Il'lbunals dos Estadpr ,o t pu C •
dendo o autor e o réu indicar a.•ssis-. fica.rã em. deDÓ.'.ito I'a sel' levanta, .. T!nidostem ..esta.belecido C1.ue_n questao I' 171dCni.za':áo J.usta.tentc : doporauem de direito. Idp. sebe!' sc a desa'l'opnaçaoobsel'Va " -' , ;

. . " , ô- ,: Art. 44 A ação de 'ou não a exigência, cOl1stitudonal (:1 A Ccnstituiçao ,brasileira
b/I t, 31c ,.:>-: 'Jode seI' prntlosta d'lrnnte a, I nestinar ao uso público é da na a pagamen10 de
c o pre"o, o o . ' o ogal por Iforenses e não se Interrompe pela su- ! jut!:cial. . "Justa

c;jSP1.ChO sanãodcr. t __ perveniêncla ,destas, I Ll'wls, grande' autoridade namaté- Entret;;n}o, ,encontra-se no Decreto-!' uno o .prazo, ncon e, I '. " I :'ia, a l'cspciio dcutrlna: lel.)lQ 3,360, Citado:
Que será de 1.0 <dez> dias, e As da L ;. .. " . .,., . UEe a proprie:iade estiver Sl\!e:ta ao

nao have?do concord;'lt1cla quanto ao I te lei os prncessos de de. i ',A ,d?, uso publico suma unposto predial o quanium C!" '.::lC-
preço, os a.utos conclusos !.lo. saproor:at;ao em curso. . ,-\uloStao ,"The of nlz"ção n5.o dez; nem
. juiz, -que desl;(narã d.a para a Ins- A t N ... e .e ta lei fOr 1I11,.a pül:lllc use 1'5. a JUdlCbJ one , Man '\sup,rior a vinte valor iocatlvotruçãn e jul!lamento. . r , o ..u. s . o." que o Poder Leglslatlvo, con- ' , . . " .. .'

§ 19 O perito e 'flS assistentes téc- apl!ca..lll-se o qódlgO Civil e. o Codip;o side;'ll. ele, deliberando a dr;duzlda, p:eviamente, a lmpo.tàr:-
mcos poderão requisitar autori' CIVil. . ' c1euma prop:iedl1.de particuu,r decl' Cla do unpo.sto,etendo por base esse
dades públicas os esclarecimentos 0\.1 Art. 47 Esta. lei' em dlr,;, em primeira lnstimcia. se' o .uso, lI,lc;mo lançado no ano
c1ocumentosque se toruaremneces- na dntac1e sua pUbllcac;lio, tlam. que se c1estina R expropriaçào 1'.0,. :;'0 de desaprop!laç-.I0.
Sll"los lt elaboração do laudo. '. IIs LeIs 3.365, de 21 de fanelro de éde caráter público E acrescenta: (a.r." .7, paragrUo úmcol, .. '. i
. § 299 Não se trMarodo do caso .ele 1941. 2.736, ,de 21.demarco...de 1956,' "But th1s detel'mination isnotfinll..1, :A lei modJficativa, 2. 785,
urgência., nrevisto no narâF!l'afo único Ie. demaIs dlsl)C'sh;o.os em contrárin, AlI the courts we' beUeve concur ill diu no mesmo êl'roao tratar' da limo...
do 8.1't. 6"os têcnicos poderão soli- em 30 de ag-Osto de 1960. holdings that, whethera partlculllr sáollroyisória (aEt. 15. § 1Q).
cltal'prazo especial para .a. Btlresen· - JO"O Mendes, useis public 01' not, within lhe meli- .A desa.propl'laçao é uma institUlçllo
t:l.r,ê.o do.la.Udo, que não excederá de Jú.stiflcaço.ontng of lhe- Constitut1on, i8 " ques- constitu5llonRl, em ,que se estabelece
trinta dias. . . . '. . .'. . , . . tion for the judiclary" (John Lewls o I'espelto Ô. integndade do patrlmõ-.
Art. 33 .No da incleniza.çllo A vt'tcnte ,c1edcsaprOlJrlaçlio por -";."A Treatise 011 the LaW'of .E01lner.t nl0 do e."(propriado, dai. o pagamen-;

será2 atendidas. as ..benfeltorias ne- utilidade pubuca paclece dov1clo do Domain in the Ul1ited States". vol. L to, POI' parte doe.ó(propl'iante. de UUI30 .
ce.ssarias' feitas após a desapronria- -- foi edi.tada scb re gll.l1e ..di..", §. "51pâg 497 '3 .edic.ão) .··indenização justa d
cão Iniciada e llSll.tels,.qUando E<\lto- cI.· 'N::>'.mesmo sénÚdo·aliçaode .. pat. O n dlr it'ã rmite '1rlzad"spelo exDroprlante, pr pr a, US O e cons ..: O· 'tiscn' ,". osso e O n O pe Ciue Q.,
Art. 34.0 juiz 1nclicarâ llilosenten- ,11a.1.· . . ". • ..., ..' . exproprl:unentolmJlorte em leslo pa-:

cs. os fatos que motl\'lI.ra1n o seu.cen- Não prevê os problemas' at,lnenLen "Se o objetivo para que se trimonial, converte.o dJrelto real 50'";
venclmen.to. devendOlltendel'. és.pecl-. à m.a.tê.rJa: atenta centra0 dir..eltodo .f1l'iOU a colSa'C01UitlM.US.. o PÚ.bU.ÇO' c..bre. o bem. e.xprOPI'I.lI.do .. no (\ir.ei.to.. ,.PCS..almente ao preço e à data Ih aquI- propr1eclade,atrtta-se com • C:onsLl· <IUI'.tAo de direito que ao Poder Ju- soal a um preço que
sIçll.o bem, ·tIa n1te1'aç!ies elo poder de 18 de setembro de 111'16. ... diciál.'iocabe decidir, o ,deSf&lquo Iloiriclo pelo _P!'tr1mOnIo ;.,;,.
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prlVlldG CGm essa. "venda forçada", socir.dade, .QUiS o constítuínte de .194.6 não Ineorramem. inEoDf.,tituC.icna.lIda-j ção. ao c.xerc!cio do direito que a pro-A. causa. da desapropríaçao, como que a Carta política em vigor mau- de, cie maneira a nao representarem tege, os prejuíaos dai decorrentes se-
ensina Bielsa, se objetiva na utílída- tivesse uma linha de equilíbrio entre lesão ao patrimônio, do expropriado, rão índanízados que, para
de pública, e. li causa da indenização Os ínterêsses geral e índívidua]. de em favor dos favoreclClo.s pela reven-Isolucioner c conflito. entre os ínterês-
na íntangibílídade do patrunónlo do maneira, porém, a não ser aquêlepre- da, pois isso impertaría em enrlquecí- ses do índívíduo e da coletividade, in-
expropríado. ,Judicado por éste, '•. , . u mente Iilc.ito. .' .. tervcm, em prática a dosa-
Não há, pois, desapropriaçuo sem Ao declarar a ConsthU\çaO. q-ie .a O crrténo da que sei propnacao, operando, por essa forma,

Jus"a reparaçào, a ser paga antes de :ei poderá promover a justa o do .Justo :::101' elo bem, p01S Iora uma substítuícão de valcros ccmpcn-
transrertco do expropríado para o ex- ção da prcprícdade com l[>'laJ üp"rtu-, estaria senco VICiado o art. 141, § sarlos, de modo a não se dar qualquer
propnarue o bem objeto dJ. dec;al'a-I mdade para todos", subordinou. essa ti::! Con:/ ;tu:r.f.o. '. ... atentado a êsse díreíto.
çáo de utlíldade pública, dlstrbíuícão à "pI'évla e justa :l,de-i por íncansütucionaís, E' c que dcfluí do § li) do art. 141
O cntér:o adotado no supra trans- nízaçâo em dínheíro", .. : as ;5es CGll!- ,avalia-I da mesma Coi ta,

art.go do Decveto-Iei n9 GarnnIdo fICOU, aSSl111 .o dírelto Içuo baseada no Cl1..lo. ]:ls!onco, OU, O art. do projete teve bom
e no § 19 do art.·, da citada ,Lei nú- i de. ;'5sa garantia I' COnt Ll U.l1l ,CI:;'?O 11 .OS. l.·nvocadCs di".OEiU-
mero por nuo se concíhar com Ise ao clrelco.a Inrtenízaçüo: Ca.m",a. ,no i.nposto terr"tlull. vos ccnstítucicnars. Do confronto en-
êsses pr.ncípios .nüo rem "ido respei-] estende-se ao gõzo, as vallta[;cr.s e Alem .03'; .rnzoes, 1101' (1?1l1P,!S ç,elx:'-I t: êlcs, ela convicção de que EC har-
tado p210s nossos Trihmais, . . ao beneücíos que a propriedade r::'O-llllCl.as,.e que., :.a I Jongo .de atritarem'Ee,. é
';'111:;;::' deverestar na mernúrla dos porciona. . ínjustlça C:tSSC, critérios, a SI-I que resultou a l.del:'\ da ocupação pro-

que te lllt!!'0SS::1.l11 por esse problema No social' 1?0c1e 'O .Es-, tunção ua moeda, I visória rcmuncrnda ujuros de 6% ao
o que nccn.eceu no antigo Dístrtto taco dr saproprt.tr terras ínnproveita- cujo valor aqulsítlvo va: camelo em I ano) do bom declarada de ut;Jjc1aüe
r'eder·'ll, quando a Prefeitura enten- das, pela incapacidade dos seus do-, proporcões alarmantes, de ano para pública para fim àe desapropriaç'ic.
deu de, cem apoío no aosurdo Cl'it8-lllOS,. e cQ!n q.ue ano,. dartn de lmqlUdade cao . A ín.lcnízaçâo EerlÍ" ju;;ta" e "pré-
tlC, 1e,'ar J. efeJt() no estejam em concilçoes. e,e faze-In plO- ato expropnat.ol'l? COlll base ne»sa Via", Justa, porque d" ac6rdo com :1
centro. c:, cidade do RIO de J,meü'o, duzü'. e a ISSO se obnguem, a.dql'lrl11-,fOl'll,la ele a\:aIJaçuo, •. . a\'aliaçlo pelo critério .do art. 24,
Eealmsu:c _ob.LCVC ef,)civar algUmas. do-as pcio_ p.re_ço ti? se::á .Iust.::: , n ;!.n . a combinado o § .}Q do art. 22. elo

desnl"'cp:laçoes, fazendo por Qucm 1130 Uba. l!aO naoo q,le ao v"lor a,"ll. p:'(}Jeto, P;'e'l;D, PO;'q'le paga antes de
p_'eços . lS:allt:alosamcnte mUIS alt(),3, fl'tn e nuo dlspoe de I bUlClD ao no l"nçamentD ciD Im- deslocada a pl'opiredade cIo domínIo
lsw ;ll1pI'essionou \'ivamente a Jus- de. dÜ'eito, lhc per.:encem, pre-I pOstD territorIal. o . . do expropriado pam o do

tiça, que reagiu, l'ecusando apúcar o fCl'íl'ldo ..lasa Como sabe. 12.ncamp'lto. em ,ante {s 49 do z.rt. 22).
p"lllcipiG ela intl'aniponibiJidade- do prejudicando o .de re:;ra ,nno no valor,. elo de Imóveis AjOrcL.los
valer dCeDrrente do c"itério em apre"o. fntD· nb e pl'cpnet!;no, POIS o dIreito lm6vel lancado. Ee COl!1u:n o A;; le:s, em vigo·, s5brc desaprorrin-
FJI'mOl!7Se, então,. jlri,pl'udência no de propriednde pressupõe como at.n- passar mUltos anns .sem fa7.er rev;sa.o ção. (3.365, de '21 de junho de 1941

de que, tra·C:ll1do-se. de pro- butosCJ.t1e o. o ·uso, o ete cadastros, prefcnl:'c1o elevar a rJl- e2, 7f'J, dc 21 de março de 195-:;)·
(JriEdode sujeita ao imp63to predial, e a d:lo C:llsa, . • cot:lo. . ., tem a situação dosim6vels sújeltos a

5"1' combinados os p3.- ",fio é possivel que se, a:'l:le o As parll. a. aforamento. '
a a\'aliação do auantu11l devido Poder Fúblico parI\, cymp':lr aCiue!a casos .de .des:l1!rcPrl!\GP.,:> pcr ll1teres- .Nos têrmos do art. 683 do Cójigo

pela. desaprop:'iaçáouo il11óvel e que prcmessa que a CGnstltlllÇuO fa.l. no se socIal,oeverao seI' ns ado!ada.s J:are. Civil li vedRdo ao foreiro. alienar o sell
o' om criticado n[,o po::leIseu art, 147, . cs demals casas, ten:1o-se. v'stn.: o dDrnlnio útil, sem prévio 2vlso ao ti-
ter aplier,ção rigorosa e Inflexível, de- j Já temes. sustentado que, à, gro.;sa .e a dat?- da aO,UlS1ÇllO do tulal' do domínio direto para que
vcm'o o juiz afastàr-se do c:'itério da l ...ista. Os .•1-11, J 1'3, 147 e.e. .. ,a. ranaa. que ele as pcssa Que possa êste o d!reitD
lei e a;>liear outros e:n harr.lonia cem, sa Constl:uiçao sao co.ldentes, mas dndes de l'a!ol'lzaç"o. o de opção,
o instituto ,da desup.,·opria ..ão, a' fim I ap:'ofundandoose o. exame ela n,la- ontre,s mesmas. .r;,os u!- Sucedc· que, ouando sc trata ele 1JC1!-
de flne,. ,nll COnfDrrr..•ldadeda ConstL- s.,e.. h.:lrmo':Jzam. est.ab_.le-[ ti.ll1.o? ores anos, o a'i.UlSh,VO. dad.a forçada. (rlesaproPri.acúo) se

D dano da CDisa rec:e;)a cendo o socIal que assma1a llueaa, o / _. _' observa êste direito E'j'usto p"ôróm
jU.s;;a .inêlenizaç..ão. A. aplicação a nossa Lei MalOI'COmo. das mas!.t;,u- Com esses nao •. Ique o senhol'io receba uma
rosa co p:'ecelto. legal po.dcr:a aear- man.as.c Jl1stasentre as que.. Ialcançn.r altas la,lfundios p.e!a perda d.o seu dom.íU.iodi,'ctO·
retara fixaçúo de abaixo do os destincJ d,os povc:s !':np;':>dutivos,_que, aba:l5-0nndos, paG- O projeto dando &0C1 (O'tenta 'por
que, realmente, tem a coi"a desapro- O de 29..6 fl,)OU smn de gel'açnu a , , .. cento) a.o foreiro e "Oc. (v'nte por
pr1a;1a. alheIO as. SOCIaIS que1 metedos e c!'!;apcs cento) ao senhorio, u:n crité-
l:'s.se entend1mmto I'ccebeu a apro-, lhe .cumpna de,ender. po;, outro lado. q,:, n.ao a uma ,rode- rio razoâvel. considerando que no

vaç.ão. do- suprem.o Tribunal Federal,l cab:a-!he prese!'1'ar direitos 1. ..nao. .mslsla o em.. so de desnnropriação não há 'perc;p.
em dos seus eHt.re os Imentals .de que lei braslleila nao edit9.r 1m, e!a.s sera'J de lau\lêmio uma contrl-
qua;spoaemes, no mdlC31' ise poderia afasta:, ,s.em _abalar os all ,das mconstlcuclDnals sua apllca,;p.o bulção a O:lC sc' não pode em
o. ex:raord.ins.'rio 9...2.:,.". de Icerces da.,llossa . .. \s.. l.e.Cl;Sac;o.. do ,.pa!s, cada tra.nsini5'ãO elo Im.'vel -'bi t.. deDistrito Federal, de 15 de a sOCIal dap.oo . Adotaco o regnne de ele enfite' c, - o o"e o
de 1147, de que foi re1:1tor o provecto, prlecade, o nut.?r deste projeto StlS- terr:ls abandoTI2.das ou llií e:n " n"

jllriEta e ministrD Oerozimbo :Iue ela nno é com tomadas de utilidade pública 'para Imóvel é tal
Deslzpropr!aç!to par Secia! Io du'eltD ClU.O a. Consl:tulçno. d.c desapl'opdação, que. se pcrcebidos exc"dem· em lUU!tõ - i
A CanstituiçãD a fórmula 11e nrt. 16..vará no praZ:l de cinco a:t{lS, sem pre- cnn·a"em daia

f·be:r-.... CC:.l0 Adepto ua. ,ji.:.l'ZO para o ,q'.le né-' ue O, f "a nt ... •

reito .ele propriedade, prescreve: , I:Jue anos,:> Lei (art, 14.J) nhuma renda auferla dc tal Imóyel e . A ,"me o
• . .... / anseia a. G,'dem eCc.010lU,ca e S()CI3,1 ouerassará a receber 6% (seIs par Q' , .. caç..oe .o. 1" sO.O
. 'O uso da propriedade. sor{>, condl o

l
"Oli'lD o meillOr meio dealcançar-3B êento) ao ano do seu valol' dUl'ante Prev. o alt, _9.do.PlDJeto a,

ao .soclaL. Ale! po· no Dl'asil, pelas tencJ.enciasdo seu essa utlliza;ãD pro.\'isória, in- lese da deEapJ'cp;laçao .. ser decl'etaCla
aBra, ccmooservancaJ dD al.s!)os,O no póvo ,o equilibrio eCDnômico e o bem- afinal com o 'tno valor para e:.:plora,_o .conômlca subso-
ll.,:t, § 16, a. JusLa dlS" estar da ccletividade, opõe-se a so- do, bem,' pode-s;, sem de lo, craso. o
tl'lbUlça?, d.a com igual ciz.lização dos meios de produçã.o, que refo?mar a Constituicão pronlciQ,r Il. CO!tVler, seoá.l.nde::Jzaç<to CO,11 deter-o
c,Po:-tumal'.::le pal'a tQdos". (art,. ao. de. Estadr>. 0'1 atlo' prometida quão· p.artlclpaçuo nos !ucros do
l?ergunta-se:1Jcde o Estado, Lwo- ;';0 Est::do :otalitano, por Isso mcsmo m:lo an'l'ária . ...o. que .compe,lse o seu

C:.lD:iO o ..... soe.l;11", .. efetua.rl náo enc.cntl'a. no seu pro.jctD 'ao Podcr Pública o .. direl- I da §. 19, dD.art• .153,
d2sr;p,o;mçaoes para dlstl'lbmr terra"sombra de contradio:;áo, quando ;:n-I La O":lpar lw"--lS'r'amont<l.. ter-"s I .. a Federal, 'e que del:ml1
1Ft'l forr:entando. a. pequenll.j conizar. a cle.sapropr:nqão por lO.tHê.S- '. Ide ser. ln1.POSiÇã.D. ao
p:epr;edaoe p:'odutlva? se soclal, llCs Hrmos do art. 22 e se:lS. ;ando juros do seu valor Justo.' duraII- .?cder Pubhco, _
......·ües do mais. que, 't' . ,;'. "_ te a ocu;Jaçá-o, finda. II qual se efeU-: estabelece, no' seu

.13. e:n tese I J;:",:s vosl'lm, e. desaproprIação, e adotar-se. a ato, 1.2,'
ao (e Direito I c.e la. ..... l dcutrina .da Ilimj tada, re-. I "As. m1n:ls e c;Cl"._la.isrique.zas dI)
ccmcmoratll'D do cen-I :"'o_'o.. ,ndo a ":.1.....s.lbd .• bau e le.e:. pellda brasllelra. subsol,o, bem como as qued3s d'água,

tcn.:'l'!o d) F.ul =:a;·;)(::J. aprovada " "_ Ser!a absurda a,dota1'lnos o I ccnstltuel)) propr!eda.de dI, tinta da
11:1.Unlmemente. "A fo.:·mllln ".lJem'eS-1 ... ,cn"c t.1r... s,: f.-Slm,c abuI. ,Iconcelto de prol'.nedade do s8culo dD solo para o 'efeIto ao .eXIl:oração. ou

, tFr da Const'tuir?o dê 1346 dc!'!adas. ;;e.l11 selao XVIII, inspirador Códigos Civis uprcveitamentD industrial".
Cf.:". de.-,,! .na de "inter. sacia!". \. llaoas por aCe,SI'lelS, peru:l- da França e da Itália. e atribuíd.OS I -Não significa, como é óbViO, tal
CHja e:t!J na de, pelo aos _ Jus utendi et abutendl tlnção o sacrlflcio do direita do pl'O.
uilida::!e . pública", .'plletarl:s em lermo;. Q,ém, ;!íris ratio p(J,tituro· prietário do l>OlD sôbre oSl1iJso10 cor-
Para Se::bra Fagundcs "haverá mo- /da van •.agem do p.a:ZD l'c1atllame:ltc 1_O autor dêste projeta não tem ten- respcndente, c. , '.

tilo de interSGse .quanclo n Ileu:;? 'Cl:lCO ano,sl, (le:1tro qual adincias esquerdistas ou direitistns, E' Essa. disposição não é CO:Jtrariada
e"p:o;lrlaçC;o se destino a soluclonarl ter!"; pOClerf proplc!al'-lhe demDcrata ...... A Democracià está .no ;lelo art, cio Códi,w Civll, onde
('3.. P::01:1.em::s .. I pa.a o p.aoumento, tap.:?" qu_ centro - l!: a das Ilberdades,se diz qu.e "a. pr'o.priedade do .5010
é. aqueles, diretnt:lente às G GO'::<!ll10 o ampr,ra, que só conhecem umllmlte'- o di- abraniõea .do que lhe está superlot'
ckZl>es aos e C. q:le se. faz reforma reito. .. . , e inferior, em tôda a altura e em tóda
m:\ssa dD em 1(er!'J pela iI1plho- slmpllsta _de ,dlv:dil' 11 ten a. Sustentamos o prlr..clpio de que os a profundidade, titels ao seu exercicio
1·1r-. nas ccndiçiies de vida, pela mais pem vaJOl'lzaçao ,aI} homem, me- direitos reais por mo- não pe.dend'o, todavia, O proprietárió
cr,uitalil'a da en- as ?ond,ç,oes de vlda ,tlvos de ordem social. Assim, quando opor-se a· trabalhos que seiam em-
fim pela atenuc:o;Clo das deslglln:dades e meios D interesse coletivo' exige certas res- preendid05 a uma. altura ou pl'DfUndl:'
fc.:iais" Desa»rc;:daçr.o no DI- a. dando'b: trições:.o uso da .·de dade tais. que .tenha ae inte-
l·e!.to Brasllell'o"; pâg. 23). a juro. àúvida.. que o titular dêsfe direIto rêsse algum em 'Impedi-los" , .. .
N!l.ovare::'S t5.o 10n,;e c:u;ntl) êsse, q\leceder, atendendo das

t.m,ossus:jzantes: reduzindo 101P06tCS que one- eml di!. mesma. Essa. é ..2. orlentaçaocltadI!s, a da Constitulçao e ,ll «o
,1encado, a Co_st:tm.ç..o. pmbDla recoram Insuportàvelmente a terra. e a do art, 147 da nossa Cn.ta CódIgO Civil, decol'l'e que I)
, "heça a função. sc:ial da prc"rle1a- .. , _ _ . Mas, de tal modo a n'(lssa Constlt\!l- pertence. ao· dono do solo
. ('e, ,cOnsa.gra Bordem eCDlIômlcll libe"lprodução. .. .. ção faz respeItar a.propr1edade prlva- VO, embprapossa ser usado,'em,face .
"aI·e 're!lel'!!'lJEstadG autoritâril) que Essas desa,prollrla.ções. todavia.,' te- da., que, mell11l.o. na hlpóte6e.de objetl-ldo lnte\'êsse colet.ivo, ou
prÓJnove a integl'a.l planificação 0& rlloque ser levadas a. efeito, pa.ra quo V06 llociaitl reclamàrem c,erta. llmita- por. emprêsa que or;;:anlZe, ou, aln· I
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da por detentor de autorização ou 1da. uma extensa faixa de a. es- O deputado Bahiense 'fôra 1 Prevê-se.. h!pótcse da. rep:l;r!'Qão
conaessão outorgada. pelo Poder Pu- tra. que, segundo notícíárlo dos "'f.i.me" q.ue nada me- dos danos, sofridos. pejos in.qUlllnu,S,
btico , jornais, representavam o prmclpad" nos e· luze ,em?résas ímoblttártas quando o imóvel aesapropnado tor
Nem 11 Constituição, nem os Có- de Mônaco. norte-amerícanas Já estão operando objeto da locação. '

digo;; 'Civil e de 1.11nas, ou qualquer I A reação da imprensa refletiu-se no Brasll, bsneücíando-se. diz' esse: Evita-se li enumeração dos casos de
OUGra lei retiram ao propríetarlo éS-I no Congresso. através de um projeta nobre deputado na do seu !exproprlnmento. por considerá-Ia in-
se direito, da autoria do Deputado Paulo de projeto, "sem rísco algum, com n ex- .ccnveníente e por serem variáveis
Ao contrárío, a Lei Maior consa- 'l'a,'so, que vedava, sem prévía auto- traordtnáría valorizacâo das terras Iaté, ínumcráveís, as hipóteses 1e utl-,

gra-o, perernptóriamente, no seu ar-1-rlza;:ão do Senado Federal, qualquer cortadas pelas estradas Brasllia-Acre,! tidade pública, Admiti..'1do o projeto
LIgO pad.:;rafo 1." que estabe- I averbação, anotação ou Eelém-Brm;ili:l, Br2.s!lla-Eelo Hori- i a mtervencão do Pcdzr a
Ieee: _ 'Ino registro de imóveis de zonte e Brasilla-Fortaleza'", fim de que se o caso objeto do
"b,s autorizações ou concessces lde terras situadas no terrítérío na-] Depois de citar casos e nomes, .ato expropria tório é ou 0',0 dI'

serão conrencus exciusrvamente abra.- icional, com área rsuperíor a dez IUII[aduz: "Não, se., deve c.uidar apenas de dnde publica, não se justifica ral enu-
sileil'os ou fio, sociedades orgamzadas :hectares, quando no ,resp2ctlvO titulo vítur a especulncão imobiliária de en- meraçâo , ,
no Pais, asseguracta ao propneta7'1o IfIgurasse. .eomo pessoa fi- !trnngeíros esnertos: por medida de se- t;o?:ita dos casos de ,de-
do pClra a exp.om- .síca ou jurídíca escrangeira, nao ClI)-, gurllnça n!lcional.. há Il;rande couve- sapruprracâo para acertura ou arar-
çao " Imícllíude, no Brasil., , ,.' em ímnedír fi coneentracão de g-um,9ll\o de Il.trHlUindo ao ex-
Oia, a parte Iínal déste artigo nao Rellttor do projeto, entendlamos'l vastas áreas em mãostestranba DO propriado ° d\l'OI'O de receber. como

pode s,'cr consideraua .C01S\1 ínúcu. l'lf:O então, que êle era nos me- I:'als'.". Mas, ouando S. apresenta i'\denizaçú.o, ou parte dela, terrenos
IMO palavras Vaso . lhores propósitos. Não ha negar a a f6rmula objetiva de corriglr o mal c',ispomvels na, mesmas,
Se e assegurauo 'ao propríetárío do converuéncia e 1'. necessldl\de, mesmo, Inão nos parece nue tenha sido' feliz l!.'nfim, procura o projeto harmoní-

soro preferenc,ia para a e de serem adotadas medidas que coí- pois o projeto submetído 11- douta zar a desapmprtacão com a
o Estad? el.e e;M'c:te bam o abuso proflígudo pelo Imizsâo de Comtitlkão e Justiça f"re da vida atual, sem rice vls'n os

esse , díreíto, ' tera, .paulo d,e Tarso, na JUlIS-
1
ainda mals frontalmente n. nossa Lei da constítuícão da Ru-

por força de manuamento da dícação de seu projeto " l"undamenbl. do que aquela públíca .
rua Lei do Fals, que reparar a lCSi(O O uso clrl proprleedade dOIS aspec- iprccosíçâo do nobre denutado0>1.u:o A parte processanl por motives r,b-
cll.uuda. . tos da mesma l'claçiio: o destine da Ide Tarso, . " .100, c:e ordem }Jrlc]ica, ser
Crrlus 1.faximillano,eomentondo o coisa objeto do domlnlo e o modo de . . remetida ao dn 1"r""e55o Civil"

clta,io artigo da nossa constitLliçdO'. exercer o direito sôbre essa. coisa, s. Cl.ue se ;'cja; . . '. Sucede, porém: 'Que r) Con"ress:'J "2-
esci..recc: Emra emfun,f.o aqui o "bem-estar "Ari. 10 ::ómentc cional esli elaborando, r!l' co-
,As ào. s\lbso!o e as quedae po:' o'.ltr"-s ??hvr"·, s':"- oa naturalizados. e cmprêr::ls n'lCIU" especial, a Có-
dagl'a nao se lnc!uem n? p".l'lLnolllo Inifica SOCial':. .se OPlO- nais qüe n\10 sebm de dil,o n,ia orllvável
naCIOnal; se dls,mgueln ao prietárlo exercc'.o seu d:r,elto" contra- o lIcmpr,ssss ..es1'ra'1geiras, po- quellltime .seu trab::lho antes da
atl'l'JUIUú U() ;Iono .ao solo, e somen,tIri ando os n3,c.onRls. como dE'l'ão adquirir "rras de tei'rnó supe- projeto.
,qLla:.ltO à el>plor',l,çllo e aprOVp.ltamen- no caso dessas eilenaçoes de enormes rio;'es.a dez alqueircs," Assim com as lndls-
to imlustrlal, X'ao se, ,Ines aplica a áreitS a cst7ang"lros d0I111Clll:)dn.:' fora ,Cra, prêscr:ve a Consatui"10 I'e- 'O!lsiveis '-1" normf'S '!e
l'egr:o. geral referente a pl'op"le:lade, do pais está sujeito às do . 111'OCCSSO contubs no Decreto-leI nH-
que o indiVIduo e:,plora, cemo e quan. art 14'i da- constituição Pedera!. clte, ,," , • !"tero 3 :365, de :;1 de junho .-1<:1911,
lia lhe· api'Uz; os podêl'cS n' para promover sadio convIvia -'\., ,flSsegurn aos bfa··'l- Lei n9 2,786,· d:? n de
glllc.m e forçam o oe condiciona o uso da propriedade .ao est',an!e,zrosre,sul,elltes no Im,reo de 1955.
tais riquezas, obrigados, porem; a pre- bem de todos, ;E não co:responcte ao Pau a dos dm'ltos. CNI- Sala das Sess5es, etn 30 de agihto
1eril', para se;cnemaute mistcr ..ÚGU à bem de todos os brasileiros C1ue grtl-, à 1\ I1berdfJde,a se- de 19·60. - JoI!o Mendes.

o, proprictál'lo do solo". pos estrRng'eiros, de homrns de, ne- indIvidual e à propneda-
regime da lei Imlslleil'll"fI. rllS- "ócio ndquÍ!'am nlilhóes ele hr-ccn;'cs de,., "
entre a.proprieaade ao solo e de terras. o que. até pon- Basta.o simples confronto. das .duas

.. CIo SUbsolo coae3pondenle e>:pre3sa to pode pôr em rl,co a 111'cpr'r) se- a do projeto e a da Cons- SãO DO DIA 3'J-S-lSôa CUJA PU-
o plopósito de toncl1iação o di- "Jranca nacional. ou compreend!!r n tltUIÇ"O para dar-se pelo conflito. r'1_
relto indiviaual e o intel'êsse social,. defesa' do nosso terl'itórit', esses tre ehls, tão evidente, tão choc·...... FEITA POST!!l-
110 uso da propriedade. !qne a desapropr\açaa por que dlsper;sa mnlore.s comentãrios, ,. . l:., '

Os supe:'lIClal'lOS solteram! 5iesde n Iutilidade pública. Se a Constituido a es- O SR. VERGAL:
de .. no I Mas infeFzmente, os 1Xlns tra?IIJeiros resident,eno País a Sr. Pl'esi:lente, pela segunda vez

seu dlrelto de plcplled<\(le so,,_e, o i, d ,'to palllo de Tllrso n<:o I::tblHdade dos dJreltos concernentes 3.
1
OC'.lPO a trib:,ma pa"a' cl'l'lcar enêrgi-

sLlbsolo.Mas, nem por 8ldo IISitos o pl,o,le, m a nosso. Constl- a lei ordinária n?o occ!' camen-e a "t'itU"" do D''Íli"aclo de.cindi'" as a ' Ciua' proprIedades··· a se harmomZ9.l'1 co. .. - I' ,", . t"l . d ' - ",,:.. s. ",;- _, j. OU nelhor, os têrtnOS que qt.e ,,5. )lessoas aqtlJrar.1 Polici:t. Deraido padilha; qu; continutlo
.SOlO. e a do ,SUOS01?, co,.a !,Ui'l'aneacio ° ir.cOlnpatibilizam. c.om.a tellas, seja qual far a sua vrea, .; a pe:,eguir e5c:l.lldaJoSameute os ter-

eltUdG. do dommlo do dtulal dfl.C1Uelll"O , , . lid cl que a ele nrO Tendo em conslderaoa-o e'oses 'ato· reiros de Um'-a'lc!' c contros espirltuqu • "ontl'ntlll COl'l dil'eito "s suas 1'1- eotlstltue:,Ol'a. li e. 1 ' " o ." . " ", .. ,• , ",l '", . .... ser ausente ogrlltprO;:lurou o autor do presente do RIO de Janell'O, apesa:' dos mes-
.. pO',lIao ter P?: da Comissão de nêle discllJlinsr o matéria' cbibindc :nos terem constitUldos

ur\a ue, lei, a 1'a: a, OI)" e ,Just.!,n os . abusos e os peri!l;es em p;rsonalldade jLmdlea.
trem, seja, R; Un'ao seJaln,05" c dê.."so nlJhl'e c1enntado cles,as [\ resi- ,los medidas 11.:;: S, Sa, vem prati-
o,u MUllIClPJ.OO' AP.enas IInutoLl-se o O 1'1' J, ".:" -de, da· q]ipnaCro de I fO.ra elo .p"jo de "l'"nd's 'ãreo< c:l.ndo CC"" violêu"ia em uma da!>d'ss cll're't be 1'1" I'C (.'t:!tnbo.}e'"'o P. nu lua .'"., ,- , • L, • ..:> o <... \; ..... .. I ...• .... , I •.u. e_ e , 10. em c - "d minlo 11. do território nacional cidad;;s mai3 c:,lltas c'J B:'asii, cons-
da e;,:pJoraçllo Industnal, o que eu- ,elO o '; r1 '; 11011"er p:'ó';ia i .ti f ê I " " ' rncL'/f1 de vergJnha par!! nes-
C3nCY3. fotnento jUl'ídico, -:.., constitu- Ú1{(l1. o 0.01. ... . -o. ...em V!st; ·as .!it # feres dz, N:lç'E'!.o Eriga.-

nosal'ts, 146 e 14'1 cla. C"nsti- 1utOl'lzaçaodo SenaJo, .. ." da l1C na-se S,::a, se ja:,;a qu; as .Tenda.s
tUlçao de 1946. Aconstituirf.o, ne dr "eu 3.rtl.,o,. oc. SO? n C1,penden'::la e os Centres n'i.o reagirão, f:les luta-
Nes,ta3, condiç5es, ,Justo,: será que o ISS, o cont-ôle cc. do ?,acro- rão até o fim e S, ::a, não levará.

lITlPe",:do, ,em no- 3ões ou Terr8:s a ,,"sl.dacl.. ae __ . \IDO d: Iv:Lntage;n nesta luta. ingló.ria. Os
ll;te 00 bem do mteres:;e ,so· ncnferlnco P0 r) ''l. . • jorna.is têm que a. valente
{;lal, do bew-eslal' SOCIal, ou ,que ,ou- contrn a. form";,,,o de lntl- .I)U .l'!llCl9a, 1aJltoridade, faz navas,a::."aças, c

Ira e,:\lress;,o' use para slglllfIcar fúr.dios, de •.rea, CLe : ,rI bl a:,llet as s<ll'leflO-1 SI', dll'lJ.o aaqlll um ve-
a ul:!ldade publlca. de explowr ° animrtr, Imol'OvisRndn res a dez nul h,c/,ares, . emel1te apelO ao Cheie de Policia dn
::Ub50;0 sob seu etonJinio,. tenllt\ uma ou rlc:entol'es fa1:uJoEOS Tratando-se rleócciedane por Rio de Janeiro, espec:almente ao Go-

Dai o ar.t. 9. d0 pl'O- .t'.e':'ócl;s...de terra.. . . . exigIU-se t,ttl1oS.tive;;se:n. .".1. vel'na.dor Sette Cim. ara. no sentido de. . ", ' . ' 't ;' • fOr!'1R que desse parece..:' re3tt':n.!1:11 os eXC2,ssoS au-
, • n· " . , Mas" o ' !'ic'l3sem dependf'nr!o tais operacões CJ.'le c atual so-

A/zen!lçao à., Terr:;. Sra.l ••elras disclpllnou li aEl nU: I na sec:ed"de adouirente a verno. '
a Edran.. ,lros nncão de terrns do do,mn:o ao E.- 'naiorla do eaoitRl pertencesse n éO-I. .."'" ,

, b'l' t 1 d tdi" l' ··d "li'" B· ,,- As diretonas dos terreiros eA 1r..1.!1renSa ras, eIra el.l1" lama r) a O, .. .' .. d t ;"OS" ,In ge.o OlmCI lI"O no .rasl, 1centres e''''-i'as õ.' Umband.:J. esta'o, , • d F d ' P'bl' 'par" I E niio fOI nor esc Mas p"evl'11 s' cue 'la h'''ót· à"' ..." • -"a,ençao OS o eles u lev>. , ,. d di' ina as .. . . ", ,. 1;-- "; tomando p"ovl"i'nC'3s no sentido de
de tel'1'as, si:l''ldas no i delXOI! 1 ' .. OBl'i:cer contrfÍl'j() do Conselho, " bem 'Isuà defesa 'iegal, pôrem, o a trê-

nOE50 terntol'lo, a' estra.ngelros. . ., ..e.l as do .dlln1 ?" _' :1 '. ' tôss. d.eSl:1pronrlAd.o na forma do fe"a a'lloridacle desoja é o Olle 0.1')01'0
Hã bem pouco tempo um' grupo, dr E que li 16, .da, Cor;stitulcão. , ,diz enisua lin';L1a em 'fazer

homens .de negó(:io comprara seyerol' na tladlrao do lcSpelto no cll s? o leg-:slRc.or ordm:íno po-I cartaz, Em '1ezd; gs, Sa, usar e
lhão e meio dehectal'es .no vaie do, relto .. ' M ... o' der.. t.mtlcd,u'. pssas Incon... sei' do dÜ'éltO da torça, f:J.ça Ci con-
Am3.l'Onas - recorde mundial, seglln- a nos,a, Lel a;;;na, , 'É o quc está ccntid, no I trárlo. use da 'força do direito, com
do a imprensa, em. tran- l:asos lltllfdade, publlca. aí art. 27 e seus parágrafos do proJeto, demonstraçiío. de cultu:3, e de saber
t,ação dessa natureza, O 'preço "interesse ou o soca .a c " ' lurldlco '
operação era de. vários de tomadndo bem E.s-:, , Aspc to. D!VerSOS, , "AP,t;veito b=Hh:mte página do srJ
dólares e. o grupo se. propunha a ele- tado, a .êste obr!r.:.nndo o Na proposlçt\o quetemo5 n honra Alfredod'Alcállt!lra. de seu precioso
var seu invest.imento acima de vintp ato aom p, evia e apresentar à consideração do Ocn- ltvro UUmlJanda em .Julgamento", para
mllh5es de dólares, para. desenvolver Justa .em, gresso Nacional estão preVistos os justificar minha assertiva :

vistas 1'1 uezas ain'ícolas 'e mine. Comentanc'o o. art" 141" ,16, da problemas da re:ro.cessão. da mais "Dada 11 quase .unanimidade do.s
de seu \ovo domlniO nas ime.. nossa diZ Carlo•. Maxi· valta. parcial, ,dq conceitos emitidos em todos os

'(Uações da floresta vil'gem. Noventn nUlano. . da desaproprIa- estudo e del!-
por cento das terras são produttva.s. "O texto constitucional gn.:-.mte ação, 00 paper., além. daqueles ClUe do o Congresso {Prl-
Os aljenaram. ao mes- nacionais e a estrangeiros, naO só a meteceram mais életalhada. llnâlise melro de &pirltismo do

mo tempo, com as terras. vinte e sete sua propriedade como também o nesta . . ' , , Umbanda realizado no DIstrito
entrepostos, uma frota fluvial e utn uso ... 1\. lei ordinárIa ficar Reduz-se no ra7.oJvel o prazo ral de 19 a 26 de,outubro de 19411
aeródromo desacôrdo, coma fundamp.nt!l.l", ducldade do decreto de utilidade poude f!lcllmente cllegar a.s segumtps
Nilo se tratava de um cas,9 ("Comentirios à' Consm\liçt:o", vvl. blJoa. e .. pas mesmas con- concltlsoes,adotlldM por todos os ,con- '

, .. - o da renovaC:lO dll medido.; gresslstu:


